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Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado do

presente proposição de Lei esperamos contar com o imprescritível e necessário apoio dos
Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação

Considerando, finalmente, que, para adequar o zoneamento como ZEIS para a nova

área, se faz necessário a adequação dos Anexos III = codificado sob nº 004/2019 (aprovação da
lei, se houver), bem como dos Anexos IV1, IV.2 e IV.3 — todos codificados sob nº 003/2019 (ano
aprovação da lei, se houver), do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo - Lei Complementar
nº 178/2011, a Administração Pública Municipal necessitará dar andamento urgente aos devidos
procedimentos técnico-administrallvos, solicitamos que a matéria seja apreciada e votada com

urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa,
saberão aquilatar a importância do projeto em epigrafe, ficamos no aguardo de sua judiciosa
manifestação e aproveitamos para incl ustar ao ensejo nossos sinceros protestos de

consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

      
naPorn

Osé Adinan Ortolan
Preféíto Municipal de Cordeirópolis

Ao Exm!. Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis — SP

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000

Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93
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Projeto de Lei Complementarnº d: as da oliil di 3049,

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de
2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do
Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras
providências), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º — Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar o Anexo Ill — Planta de
Zoncamento de Uso (escala 1:10 000), o Anexo IV.1 - Planta das Áreas Especiais de Interesse
Histórico e de Interesse Social (escala 1:25.000); o Anexo IV.2 - Planta das Áreas Especiais de
Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000) e o Anexo IV.3 - Planta das Áreas
Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de Interesse Industrial (escala
1:25.000), nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011,

conforme segue:

“Art, 2º — São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:
s,

1:25.000);
1IL, Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);

“7 Plantas das Áreas de Especiais Interesses, conforme abaixo:
IVA omssmenensseorercrameacneiEio5

/ WV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico

(escala 1:25.000);
[ V.3. Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de

Interesse Industrial (escala 1:25.000);

8 2º - O Anexo IIl em forma de Planta fica codificado sob o nº 004/2019 e os Anexos

IV 1,IV2 6 IV3 em forma de planta ficam codificados sob nº 003/2019”

Art. 2º — As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e

serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de abril de 2019, 121 do Distrito e 72 do

Município.    
    José Adinan Ortolan

refeito Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Pfaça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
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